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À Senhora 
GLAURA IOLANDA BRITO PIRES 
Diretora-Geral do Departamento Estadual de Trânsito do 1ará 
Avenida Augusto Montenegro, KM 03 s/n - Mangueirão 
66640-000 - Belém - PA 

Assunto: Integração do Município de Curuçá ao Sisteija Nacional de Trânsito. 

Senhora Diretora, 

De acordo com o artigo 22, incisos XIV e XVI, do Código de Trânsito Brasileiro, 
informamos que o Município de Curuçá no Estado do ?ará, encontra-se integrado ao Sistema 
Nacional de Trânsito, conforme estabelecido na Reso1uço CONTRAN n° 296/2008, a partir de 
8 de junho de 2015. 

Atenciosamente, 

CGPNEIRMS 


